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Nome Recurso Resultado Parecer

1 Indeferido

2 Indeferido

3 Indeferido

4 Indeferido

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada: 
Daniel de Souza Lemos

Luciane Maria Medina Avila
Renata de Vargas Ribeiro

Francisco Carlos De Souza Baz 
Júnior

Candidato Solicita Revisão No Item Curso De Pós 
Graduação.

Conforme Os Critérios De Pontuação Constantes No Item 
5.3 Do Edital De Abertura, Não Há Previsão Para Cursos 

De Extensão Ou Pesquisa.

Hermeto Marques Vianna Filho Candidato Solicita Revisão Nos Itens Graduação 
Exceto A Do Requisito E Curso De Pós Graduação.

De Acordo Com Item 5.3.2, O Curso De Pós-Graduação, 
Para Fins De Pontuação, Deve Ser Na Área Para A Qual 

Está Concorrendo, (espanhol, Inglês, Música, Ensino 
Religioso).

Conforme Item 5.3.1, Há Previsão De Pontuação Para 
Graduação Completa Na Área Da Educação, Exceto A Do 

Requisito Da Função.

Maicon Lopes Gonzalez Candidato Solicita Revisão Nos Itens Graduação  
Experiência Profissional.

Conforme Item 5.7, A Experiência Profissional Será Comprovada 
Através De Carteira Profissional Ou Documento, Onde Conste: 

Cnpj Da Empresa, Dados Do Empregador, Descrição Das 
Atividades E Período Desempenhado, Com Data De Início E Fim 
(quando Se Tratar De Vínculo Encerrado), Ou Informação Clara 

Que O Vínculo Está Ativo.
De Acordo Com O Item 5.3.1, Há Previsão De Pontuação Para 

Graduação Completa Na Área Da Educação, Exceto A Do 
Requisito Da Função.

Salatiele Da Rosa Gomes Pacheco Candidata Solicita Revisão Nos Itens, Curso De Pós 
Graduação E Experiência Profissional.

Conforme Item 5.3.3, Há Previsão De Pontuação Para 
Experiência Comprovada Como Professor Na Área Para A 
Qual Está Concorrendo, Nos Últimos 5 (cinco) Anos Até A 

Data Imediatamente Anterior Da Publicação Do Edital, 
Sendo Atribuídos 06 Pontos Por Semestre De Trabalho 

Comprovado.
De Acordo Com Item 5.3.2, O Curso De Pós-Graduação, 
Para Fins De Pontuação, Deve Ser Na Área Para A Qual 

Está Concorrendo, (espanhol, Inglês, Música, Ensino 
Religioso).
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